
CÁu,{RA MT-\ICIPAL DEF()R.I -{LT]ZA
(;ahincÍedovercad()r .rulitrmt Senâ

EMENDA M0DIFICATIVAfi'-t202s00 0 r,/ 20 25

\() PR().IET() DE Ltll COMPLEMEYI'.{R li'0030/2025 (Mensasem n" 2212025)

Modifica o ân. l{" sobre caracterização dt deredor

c(rntumaz-.

A CAMARA MLNICIPAL DE FORTALEZA aprova:

Art. ln Acrescente-se o § 4'ao Art 19?daLC159i2013,comasegurntcredaçãrl

"§ Jla A caraçtenzação de devedor coitumaz somente ocorrerá apos nottÍicaçào

previa com prazo de 90 (noventa) dias para regulanzaçào c eompr('\iÇào

tecnl(:â pela Secretana das Finanças de que o debtto nàc decorre de etro

àd,nrnlstratrvo ou divergàrcta tnterpÍetativa legitrma."'
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!'rsa garantir seguranca jundica e proteçào ao contribulnte conra possiveis

errcx admintstratlvos ou divergências legítimas na interpretaçào das crbngações

tributárias.

t)EPÀRlAVÍI]NT(J LEGISLATIVO DA CAMARA MLINICIPAI. DE FORTALF-ZA.

t\1 LTE I)E

Julierme Sena
Vereador

r { \lÀR { !rl.\ lCIp r.LDEr()RT {.LEzA:.1!ênlda ThompsonBulcâo.E30.cllt,inete:l-Pâtr|olin(,

Rrhcrrol I P í'lxl2l!-180-Fortrleza/( esra


